
C MARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

PITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
8iênio 2017 /2018 

INDICAÇÃO DE 0. 053 DE 04 DE JUNHO DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Se or Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visan o que seja construído um acesso para a barragem de Alto 

Liberdade, interio do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICATIV 

A solicitação de z necessária, devido o local ter se tornado um ponto turístico, 

carecido da sua am Ia visão do Cruzeiro de Liberdade, ponto turístico mais famoso da 

cidade. 

Para tanto, contam s mais uma vez com o apoio desse poder. 
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